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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto 

Nº 024/2024, que regulamenta os processos de licitação e contratações diretas no âmbito do 

Município, resolve autorizar a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme 

fundamentação constante do Processo Administrativo nº 033/2026. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REAGENTES 

DO ANALISADOR HEMATOLÓGICO COMPATÍVEIS COM A MARCA SINSENG, 

PARA ATENDER A DEMANDA DOS EXAMES HEMATOLÓGICOS PRESTADOS PELO 

LABORATÓRIO DESTE MUNICÍPIO. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: A aquisição dos produtos inclui: 
 

1. DILUTER SINSENG MAX S3 – Diluente solução iônica de condutividade específica, 

capaz de diluir o sangue em um ambiente estável para a realização de contagem celular. 

Galão com 20 litros. Composição: Sulfato de sódio, cloreto de sódio, tampão, 

estabilizante e água tipo 1. 

2. LYSE SINSENG MAX S3 – Hemolisante auxilia na determinação da hemoglobina ao 

lisar as hemácias combinando-se com a hemoglobina para formar um composto estável, 

permitindo a contagem dos leucócitos. Frasco com 500 ml. Composição: Cloreto de 

sódio, surfactante e água tipo 1. 

3. DETERGENTE PARA LIMPEZA – COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 

SINSENG MAX-S3 Detergente Enzimático CONCENTRADO específico para 

limpeza intensa, descontaminação e manutenção preventiva de analisadores 

hematológicos. “SOMENTE PARA DIAGNÓSTICO IN VITRO” - CONTEÚDO 50 

mL Composição: Hipoclorito de sódio <10% Hidróxido de sódio < 5 N Água deionizada 

qsp 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Esta contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, 

especificamente em seu artigo 74, inc. I, o qual prevê a inexigibilidade de licitação em casos de 

inviabilidade de competição. 
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NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Atendendo ao princípio da economicidade, 

celeridade, eficácia, eficiência e padronização, que busca os melhores resultados, com menor 

custo, a aquisição dos reagentes hematológicos, compatíveis com o equipamento demonstrou 

ser a forma de satisfazer a dinâmica e particularidades necessárias para a contratação de uma 

empresa que supra as demandas do município.  

 

Conforme se observa, a solução encontrada é aquisição de reagentes do analisador 

hematológico compatíveis com a marca SINSENG, para a realização de exames hematológicos 

prestados pelo laboratório deste município, devendo o fornecedor cumprir os requisitos 

estabelecidos para o atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns considerando que, 

notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente 

definidos, com base em especificações usuais no mercado. 

 

CONTRATADA: MAX DIAGNÓSTICA COM. E LOCAÇÃO DE ARTIGOS 

LABORATORIAIS Eireli-Epp  

CNPJ: Nº 07.776.581/0001-05. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento do material contratado se dará em até no máximo 

30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

ANÁLISE DE MERCADO: O levantamento de mercado realizado no âmbito da presente 

contratação não se enquadra na lógica concorrencial típica aplicável a bens padronizados, 

considerando tratar-se de material específico, dotadas de identidade própria em razão da marca. 

 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA: Este ato será publicado no site oficial da Prefeitura 

e no Diário Oficial, em cumprimento ao princípio da publicidade, conforme previsto no artigo 

37 da Constituição Federal e no artigo 175 da Lei nº 14.133/2021. 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, serão 

designados gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento da execução e 

cumprimento dos resultados esperados. 

 

CONSIDERAÇÕES: A presente contratação foi precedida de justificativa técnica 

fundamentada e parecer jurídico favorável, os quais atestaram, de forma convergente, a 

necessidade, a conveniência e a pertinência da contratação direta, bem como a regularidade e a 

conformidade do procedimento com os princípios constitucionais e as normas previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, que regem a atuação da Administração Pública. 
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Diante de todo o exposto nos autos, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de se tratar de 

fornecedor exclusivo.  

 

AUTORIZO, ainda, a contratação direta da empresa MAX DIAGNÓSTICA COM. E 

LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS Eireli-Epp, CNPJ: Nº 07.776.581/0001-

05, no valor GLOBAL de R$ 16.606,12(dezesseis mil e seiscentos e seis reais e doze 

centavos), para a aquisição dos produtos descritos no respectivo processo administrativo, 

recomendando o regular prosseguimento das etapas subsequentes, especialmente a 

formalização do contrato administrativo e a devida publicação dos atos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e demais meios legais cabíveis, em estrita observância aos 

princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência que regem a Administração 

Pública. 

 

 

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos-BA, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 091/2025 

CREDENCIAMENTO: Nº 017/2025 

 

OBJETO: Prestação dos Serviços de Consulta Médica na Atenção Especializada e 

Tratamento Esclerosante não Estético de Varizes a Nível Ambulatorial aos Usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS. 

Em conformidade com o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e tendo em 

vista os elementos constantes nos autos do Processo Administrativo Nº 091/2025, que trata do 

CREDENCIAMENTO Nº 017/2025, bem como considerando a regularidade documental e a 

economicidade das propostas apresentadas, HOMOLOGO o resultado do procedimento de 

credenciamento, para que surtam seus efeitos legais e administrativos. 

 

CREDENCIADA 

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO BRASIL – IDS BRASIL, CNPJ nº 

06.058.917/0001-23. 

 

A presente homologação está em conformidade com as disposições legais vigentes e autoriza a 

formalização dos contratos de credenciamento com os fornecedores habilitados, nos termos do 

edital e das condições constantes em seus respectivos instrumentos contratuais. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 10 de março de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 053/2026 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA, 

CNPJ Nº 13.848.041/0001-84 

CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO BRASIL – IDS 

BRASIL, CNPJ Nº 06.058.917/0001-23. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA E TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES A 

NÍVEL AMBULATORIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, IV, Art. 78, I e Art.79, I da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.897.124,00(dois milhões e oitocentos e noventa e sete mil e cento e 

vinte e quatro reais). 

VIGÊNCIA: 11.03.2026 a 11.03.2027. 

Signatário: Cidiclei Leite da Silva – Secret. Municipal de Saúde 
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